
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

ATA DA 75ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL

DO MEIO AMBIENTE

Data : 07 de agosto de 2024 (quarta-feira)

Horário : 09:00 horas

Local : Auditório da Secretaria do Meio Ambiente e da Economia Verde (SEMAE)

Às nove horas do dia sete de agosto de dois mil e vinte e quatro, no endereço acima indicado, reuniu-se a

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a presença do Senhor

Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros representantes do Poder Público e da sociedade civil

organizada: Carlos Magno dos Santos Júnior (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC), Tiago Mioto (SAR) e Alini

Masson (FACISC). Presente os Recorrentes/Procuradores: Fernando Eller (PMSC 46484/2020) e Luiz Gonzaga

Garcia Júnior (PMSC 46484/2020).

Julgamento dos processos relacionados no Edital de Notificação de Julgamento nº 13/24, publicado no Diário

Oficial do Estado de Santa Catarina (DOE/SC) nº 22.310, de 17/07/2024.

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE (CONSEMA), no uso das

atribuições que lhe conferem o art. 25-A, do Anexo Único do Decreto nº 2.143, de 11 de abril de 2014,

decide:

1. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 42735/2017

Auto de Infração nº : 49455-A

Recorrente : Valdir Gontarek

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e

voto da Conselheira Relatora.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

2. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 65097/2019

Auto de Infração nº : 39277-A

Recorrente : Jovenil Matias

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela prescrição intercorrente em 1ª instância, nos termos

do relatório e voto da Conselheira Relatora.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

3. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 44542/2016

Auto de Infração nº : 43250-A

Recorrente : Gervásio Stoeberl

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Paulo Roland Ern

DECISÃO

Pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, devendo-se manter hígida a decisão administrativa de 1°

grau, salvo quanto à possibilidade de celebração de Termo de Compromisso, nos termos do Art. 87 da Lei

Estadual 14.675/2009, no exato local da infração.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

4. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 40885/2019

Auto de Infração nº : 15421-A

Recorrente : Douglas Basso

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência à autoridade de 1ª instância ,

nos termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

5. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 23775/2018

Auto de Infração nº : 45206-A

Recorrente : Luciano Senem

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo provimento do recurso , nos termos do relatório e

voto da Conselheira Relatora.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

6. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 23812/2018

Auto de Infração nº : 45208-A

Recorrente : Luciano Senem

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo provimento do recurso , nos termos do relatório e

voto da Conselheira Relatora.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

7. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 23822/2018

Auto de Infração nº : 45209-A

Recorrente : Luciano Senem

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo provimento do recurso , nos termos do relatório e

voto da Conselheira Relatora.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

,

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

8. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 39740/2017

Auto de Infração nº : 30805-A

Recorrente : Cristiano Wille

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Paulo Roland Ern

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e

voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

9. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 67901/2019

Auto de Infração nº : 15430-A

Recorrente : Frederico Bratti

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Paulo Roland Ern

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo parcial provimento do recurso, nos termos do

relatório e voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

10. Processo Administrativo Ambiental nº FATMA 23462/2018

Auto de Infração nº : 5325-D

Recorrente : Karen Fonini

Recorrido : Instituto do Meio Ambiente - IMA

Relator(a) : Paulo Roland Ern

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo parcial provimento do recurso, nos termos do

relatório e voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

11. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 1526/2019

Auto de Infração nº : 43035-A

Recorrente : Horst Maas

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Paulo Roland Ern

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo parcial provimento do recurso, nos termos do

relatório e voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

12. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 43257/2019

Auto de Infração nº : 506-E

Recorrente : Wp Capital Administradora De Bens LTDA

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Carlos Magno dos Santos Júnior

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e

voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

13. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 43288/2019

Auto de Infração nº : 509-E

Recorrente : Wp Capital Administradora De Bens LTDA

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Carlos Magno dos Santos Júnior

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo não provimento do recurso, nos termos do relatório e

voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

14. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 43293/2019

Auto de Infração nº : 507-E

Recorrente : Wagner Soares Portela

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Carlos Magno dos Santos Júnior

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo provimento do recurso, nos termos do relatório e

voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

15. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 43506/2019

Auto de Infração nº : 505-E

Recorrente : Wagner Soares Portela

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Carlos Magno dos Santos Júnior

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo provimento do recurso, nos termos do relatório e

voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

16. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 48095/2019

Auto de Infração nº : 51028-A

Recorrente : Luan Gerônimo Brandini

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela aprovação do despacho da relatora e pela intimação

do recorrente para apresentação de sustentação oral na próxima sessão.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

17. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 46187/2020

Auto de Infração nº : 44114-A

Recorrente : Otacílio João Da Silva Filho

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. Declarou-se impedido o conselheiro Paulo Ern, por ter

sido autoridade de primeiro grau.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

18. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 46155/2020

Auto de Infração nº : 46696-A

Recorrente : Valério Scheidt

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora. Declarou-se impedido o conselheiro Paulo Ern, por ter

sido autoridade de primeiro grau.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

19. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 46484/2020

Auto de Infração nº : 43777-A

Recorrente : Adi Aurélio Peters

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, foi realizada sustentação oral pelo Procurador Fernando

Eller, OAB 19763, que requereu a aplicação da prescrição em face da infração administrativa também se

constituir crime, aplicação do código florestal e aplicação do art. 119 da portaria CPMA 143-2019, após a

sustentação oral a relatora retirou o processo de pauta para análise das matérias de ordem pública trazidas

pela defesa. Fica automaticamente pautado para a próxima sessão o processo, intimados os presentes.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

20. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 60913/2019

Auto de Infração nº : 44595-A

Recorrente : Darci Machado

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

21. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 2254/2021

Auto de Infração nº : 45399-A

Recorrente : Maria Helena Da Cunha Beirão

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do relatório e

voto da Conselheira Relatora. Declarou-se impedido o conselheiro Paulo Ern, por ter sido autoridade de

primeiro grau.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

22. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 2477/2021

Auto de Infração nº : 43536-A

Recorrente : Joseph Edward Le Page

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela realização de diligência, nos termos do relatório e

voto da Conselheira Relatora. Declarou-se impedido o conselheiro Paulo Ern, por ter sido autoridade de

primeiro grau.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

23. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 20512/2018

Auto de Infração nº : 42319-A

Recorrente : Demétrio Hnatiuk

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo conhecimento e parcial provimento do recurso, nos

termos do relatório e voto da Conselheira Relatora.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

24. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 44220/2019

Auto de Infração nº : 5038-D

Recorrente : Sebastiana Neres De Oliveira

Recorrido : Instituto do Meio Ambiente - IMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo provimento do recurso, nos termos do relatório e

voto da Conselheira Relatora.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

25. Processo Administrativo Ambiental nº IMA 37971/2019

Auto de Infração nº : 2356-D

Recorrente : Nivaldo José Da Rosa

Recorrido : Instituto do Meio Ambiente - IMA

Relator(a) : Alini Masson

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pela prescrição quinquenal em 1ª instância, nos termos do

relatório e voto da Conselheira Relatora.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

26. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 33249/2017

Auto de Infração nº : 46075-A

Recorrente : Sesar Luis Rhoden

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Tiago Mioto

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo parcial provimento do recurso, nos termos do

relatório e voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

27. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 37950/2018

Auto de Infração nº : 44325-A

Recorrente : Odenilson Guimbinski Iarrocheski

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Tiago Mioto

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo parcial provimento do recurso, nos termos do

relatório e voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

28. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 36457/2019

Auto de Infração nº : 47134-A

Recorrente : Clevio Marcio Grando

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Tiago Mioto

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo parcial provimento do recurso, nos termos do

relatório e voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

29. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 36429/2019

Auto de Infração nº : 41290-A

Recorrente : Clevio Marcio Grando

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Tiago Mioto

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo parcial provimento do recurso, nos termos do

relatório e voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Rodovia Virgílio Várzea, nº 529, 7º Andar
Bairro Saco Grande – CEP 88032-001 – Florianópolis - SC

consema@semae.sc.gov.br | (48) 3665-4212

P
ág

. 1
5 

de
 1

6 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

E
M

A
E

 0
00

01
05

9/
20

24
 e

 o
 c

ód
ig

o 
10

T
1E

I2
D

.

33

mailto:consema@semae.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA VERDE - SEMAE
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – CONSEMA
PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL

Paulo Roland Ern

Presidente

30. Processo Administrativo Ambiental nº PMSC 67944/2019

Auto de Infração nº : 47139-A

Recorrente : Frederico Bratti

Recorrido : Comando de Policiamento Militar Ambiental – CPMA

Relator(a) : Tiago Mioto

DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Câmara

Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, pelo parcial provimento do recurso, nos termos do

relatório e voto do Conselheiro Relator.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern

Presidente

O julgamento dos processos nº PMSC 64244/2019, FATMA 20066/2018, FATMA 20095/2018, PMSC

1151/2019, PMSC 18653/2018, PMSC 19584/2018, PMSC 24712/2018, PMSC 27708/2018, IMA 23712/2020,

PMSC 17773/2016, PMSC 47439/2017, FATMA 28085/2017, PMSC 55924/2018, PMSC 46484/2020 e PMSC

48095/2019 restaram suspensos, ficando automaticamente pautados para a próxima sessão de julgamento.

Assessorou a Presidência da reunião os servidores Kauã Henrique Martins e Mateus David Amaral. Ao final, o

Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às 17:45 horas.

Florianópolis, 07 de agosto de 2024.

Paulo Roland Ern
Presidente
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